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OFÍCIO PRESIN° 057/2016 

Maceió, 14 de dezembro de 2016. 

Senhor Procurador Geral de Justiça. 

SINDICATO DO FISCO DO ESTADO DE ALAGOAS — SINDIFISCO/AL. 
pessoa jurídica de direita privado, constituida por tempo indeterminado. sem fins econômicos. que 
representa a categoria profissional. integrada pelas funcionários públicos do Estado de Alagoas. 
competentes privativantente para proceder ao lançamenm de crédito tributário. inclusive esses 
funcionários quando aposentados. com  sede a Rua Assis Chateaubriand, n° 4000,Trapiche da Barra, 
Maceió, em respeito a Sociedade Alagoano. c em defesa da Arrecadação dos Tributos Estaduais. v2m 
Vossa Excelância DENUNCIAR inobsenincia á legiala0o tributária. e usurpação de atribule:3es 
promovida pela Procuradoria Geral do Estado em atendimento ao pleito da empresa DRASICEM/S.A 
PVC Magoas. CNN tf 41150.391/0021-14. CACEAI. 240.66793-0. sim * rodovia Divaldo Suruagy. 
SN. Km 12, Marechal Deodorof AL. CEP 57.160-000. que requereu. Mravés do processo 1204-
09705/2015, certificação de crédito no valor de RS 61.087339,83 (Sessenta e um milhões, oitenta e 
sete mil. trezentos e trinta e nove reais e ciscara e três centavos), créditos decorrentes da Ação Ordinária 
Processo n° 187/1994, ajuizada na antiga 15° Vara Cível da Capiral/Frtzenda Pública Estadual. 
transitados em julgados em 18/02/2013, em que figura como autor e Mu o Estado de Alagoas, para os 
fins previstos na Lei 6410 de 24 de outubro de 2003, e alterações introduzidas pela Lei 6.411/03. 

Vale destacar que na peça inicial, dirigida e protocolizada na PGE. a requerente fez as 
seguintes afirmações: 

- que ajuizou ação ordinária it" 183194. ela 2541311994. pleiteando paru que fosse 

reconhecido seu direito a contigir os créditos de 1(4,31S-ExporiuMkr então existentes. escrimrado4 més 
a IlléS. a parar do más de abril de 1990.... 

- qtAllobleve 'Pariria projalgamento das Embargos infrktgente.v 11'98000248-4 rendo o Ti 
acolhido seu pedido para corrigir os créditos de ICALS-Expartação então a Tálentfl. escriturados, tendo 
havido trânsito em julgadu em prol da requerente em ti 11124999.. 

- que em dezembro de 21100 o atado ajuizou Aeritt Rescisório e 80006777- 

- que a Ação Rescisório transitou CM julgado em 1810212013. Depois do julgamento 
definitivo do STF extinguindo o processo sem lidgamento de mérito... 

- que ttbjetiva a liquidação administrativa ela que lhe foi reconhecida no fitulojudleial. 
por meio do ~cano-mo que o Estado de Alagoas Criou. ClintltiS da Lei 64192003. e do Decreto- 

- que apresenta a consulta acerca da viabilidade do liquidação das malditos de IÇAIS 
Exportação. reconhecidos nos Embargos Irifiingenee... 

- que. em ',mese. requer que seja analisada es tlabilidadeporklico da presente proposta 

de liquidação. nos 097110$ do Decreto n" 1738/03. cem, redação witalbada pelo Decreto n° 37.519/14. 
4..ei  especialmente artigos 9" 12 e 18. com  objetivo de homologação do crédito acima indicado de ICA45 

Exportação. então existente na conta gráfica da requerente. escrituradcx. Mês a latis, a partir de abril 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

ais.,20» 181 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

Of. 038/2018 - 182  PJC/MPE-AL 

Maceió, 17 de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO MALAOUIAS DE ALMEIDA JÚNIOR 
Procurador-Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubriand, /578 - Prado 
Maceió/AL - CEP.: 57010-070 

Ref. ao IC 08.2018.00000219-a 

Assunto. Solicito manifestação. 

Senhor Procurador-Geral, 

De ordem do Promotor de Justiça George Sarmento Lins Júnior, solicito que 

Vossa Excelência se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a representação 

anexa, que noticia a suposta inobservância à legislação tributária e usurpação de 

atribuições promovidas pela Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, em atendimento 

de pleito da Braskem S.A PVC Alagoas. 

Solicito que, por ocasião da resposta, faça-se referência ao número deste 

oficio e da noticia de fato em epigrafe. 

Atenciosamente, 

ANTONIO MIGUEL T. V. DOS SANTOS 
Analista da Área Juridica 

IP Praanototla de maça Elvel da Capital —Faffinela MIM.= Estadual 
Rua Dr. Pedm Jorge Melo • 5111/42, 79 - Poço. MacelOAL 	2112.,4i24 



ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL— FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

Of. 036/2018 - 18 PJC/MPE-AL 

Maceió, lido abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO MALAOLHAS DE ALMEIDA JÚNIOR 
Procurador-Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubriand, 2.578 - Prado 
Maceió/AL - CEP • 57010-070 

Ref. ao IC 062018.00000219-0 

Assunto: Solicito manifestação. 

Senhor Procurador-Geral, 

De ordem do Promotor de Justiça George Sarmento Lins Júnior, solicito que 

Vossa Excelência se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a representação 
anexa, que noticia a suposta inobservância á legislação tributária e usurpação de 

atribuições promovidas pela Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, em atendimento 

de pleito da Braskem S.A PVC Alagoas. 

Solicito que, por ocasião da resposta, faça-se referência ao número deste 

oficio e da noticia de fato em eplgrafe. 

Atenciosamente, 

ANTONIO MIGUEL T. V. DOS SANTOS 
Analista da A rea Jurídica 

181PrOpinnona d lunlça [Frei da Caphal - Fiaentia Pdallte Estitluel 
Rua Dr. Podre lerge Mehe Sha. 79 Poço. macele/ALIIDP.182/ 211Z-3724 



ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
iam PROMOTORIA DE JUS11ÇA DA CAPITAL- FAZENDA PÚBLXA ESTADUAL 

Of. 036/2018 - 18° PJCIMPE-AL 

Maceió, lide abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO MALAQUIAS DE ALMEIDA JÚNIOR 
Procurador-Geral do Estado de Alagoas 
Av. Assis Chateaubnand, 2578 - Prado 
Maceió/AL- CEP.: 57010-070 

Ref. ao IC 062018.00000219-0 

Assunto: Solicito manifestação. 

Senhor Procurador-Geral, 

De ordem do Promotor de Justiça George Sarmento Lins Júnior, solicito que 
Vossa Excelência se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a representação 

anexa, que noticia a suposta inobservância á legislação tributária e usurpação de 

atribuições promovidas pela Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, em atendimento 

de pleito da Braskem S.A PVC Alagoas. 

Solicito que, por ocasião da resposta, faça-se referência ao número deste 

oficio e da noticia de fato em epigrafe. 

Atenciosamente, 

ANTONIO MIGUEL t V. DOS SANTOS 
Analista da Área Jurídica 

PmnitdéJustlça Ove' da Capitel —Pierdt, Pgiblice Estkidual 
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